
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

PARECER JU RíDICO/PMI/DICOM/2020

OBJETO: PRESIAçÃO DE SERV|çOS DE CONSULTORIA JURíDICA COM
REPRESENTAÇÃO JUNTO AOS óRGÃOS ESTADUAL E TEDERAT SEDIADOS

MUNtcípto oe seNranÉm/pA E ouTRos MUNIcíPlos Do EsIADo Do PARÁ.
NO

ASSUNIO: PEDIDO DE ADIIIVO DE PRAZO

CONTRATADO: JOSÉ OSMANDO TIGUEIREDO

O Secretório Municipol de Governo encominhou oo Deporlomenlo

de Compros e Licitoçôo do Prefeiluro Municipol de ltoitubo/PA - DICOM,

justificolivo e pedido de prorrogoçõo de prozo do controlodo JOSÉ OSMANDO

FIGUEUREDO, referente oo Processo de lnexigibilidode - Controto n' 20190035.

Ademios, foi ocostodo tombém monifesloçôo do Conlrotodo, com suo respectivo

onuêncio frente oo odiiivo controtuol, monlendo-se os volores iniciolmenle

ocordodos, ou sejo, com pogomentos de porcelos mensols de R$-7.000,00 (sete mil

reois), tololizondo o monlonte de R$-84.000,00 (oitento e quoko mil reois) no

decorrer de I 2 (doze) meses.

O conlrotonte encominho pedido de oditivo de prozo justificondo

que lem interesse em pronogor poriguol período, ou sejo, olé 04.02.2021 , em rozÔo

de questões pontuodos no juslificotivo.

Nos lermos do porógrofo Único, do ortigo 38, do Leide LicitoÇões, veio

o procedimento, poro emissõo de porecer prévio.

Ressolte-se, primeiromente, que nõo cobe o esle Procurodor o onólise

do mérito odminislrolivo (conveniêncio, oportunidode de suo reolizoÇôo), con

PROCESSO DE INXEGILIBIDADE No 002/2019-lt
CONTRATO N":20190035

que recoi sobre o pessoo do Administrodor PÚblico - o que jó foi exlernodo c
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AutorizoÇôo poro Aditivo, cobendo tôo somente o onólise dos ospecÍos jurídicos-

formois do instrumento conlroluol que viso implementor.

O cerne do quesiõo repouso no possibilidode de reolizoçôo de um l"
Íermo de oditivo oo Conlroto n' 20190035.

No .iustificotivo opresenlodo pelo SecÍelório Municipol de Governo,

demonstrou o necessidode de pronogoçõo de prozo com o Conlrolodo JOSÉ

OSMANDO FIGUEIREDO.

Ademois, o Controlo 20190035, outorizo o olteroÇõo do mesmo. Neste

coso, demoslro o necessidode de odiiomento de prozo.

Demostrodo o possibilidode de reolizoçõo do Termo de Adilivo,

possemos, por fim, à onólise de reguloridode de suo formo, o que se denoio do

Minuto do l' Termo de odilivo que segue o pÍesente.

Soiisfeito esló o coput do orligo ó0, do Lei 8.666193 que dispôe:

Art. ó0. Os controtos e seus odilomentos serõo lovrodos nos

reporlições interessodos, os quois monlerôo orquivo cronologico dos seus

ouiógrofos e regisiro sistemótico do seu extroto, solvo os relolivos o dÍeilos reois

sobre imóveis, que se formolizom por instrumento lovrodo em cortorio de notos, de

tudo.iunlondo-se cópio no processo que lhe deu origem".

Ademois, consoonle se infere do ort. ól do Lei Gerol de Licitoções,

lodos os requisitos oli mencionodos forom sotisfeitos: constom expressos os nomes

dos portes (Município de lloilubo e José Osmondo Figueiredo), conslo oindo g

finolidode (reolizoçõo do l'Termo de Aditivo), 
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(conkolo 20190035). nÚmero do processo licitolório (Processo de lnexigibilidode n"

OO2l2O19-lLl e, finolmenie, o sujeiçõo à Lei e os clóusulos controtuois'

lslo posto, considerondo o documenloçôo e justificotivo

opreseniodos e os preceilos legois relolivos o questõo, consloto-se o possibilidode

de reolizoçõo do l. Termo de Aditivo oo conkoto no 20190035 visondo pronogoçÔo

do serviço em opreço.

Porecer nÕo vinculonte, meromente opinoiivo

Solvo melhor iuÍzo, é como enlendemos.

|TA|ÍUBA - PA, 04 de Fevereirg(e 2020.
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